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PREFEITURA MUNICIPAL 

~ORADA PREFEITUiiAsMUNICIPAL DE ALVORADA 
_"ii!j,I"'I"I,li.j~"I~'" Adm.2017/2020 • . .. . 
ACIMA DE TUDO· 4D :2017/2020 

~~.",...-.--"~ , ~.~ ~ -~ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3652/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA E;STRELA· 
DO BRAZILpARA AS FESTIVIDADES COMEMORATIVAS DO 
REVEILLON 2018. 

MOVIMENTAÇÃO 

ORIGEM DESTINO ASSINATURA DO SERVIDOR 

.' . 
. . 

. 

'\ 

, 



SECRETARIA MutlClPAt DE 
CULTURA, DESPORTO, LAZER ETURISMO 

21/12/2017 01 

i ITEM •QUANTIDADE UNIDADE I ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAL OU SERViÇOS 

1 1 SERViÇOS ICONTRATAÇAO DA BANDA ESTRELA DO BRAZIL 
FINALIDADE 
A PRESENTE CONTRATAÇÃO DECORRE DA IMPERIOSA NECESSIDADE DA REALIZAÇÃO DE 
SHOW'S NO REVEILLON 2018 DA CIDADE DE ALVORADAfTO, CUJA COMEMORAÇÃO SERÁ DO DIA 
31/1212017 A01/0112018. 

Solicitante Autorizo 

--~""'''''''-""'E LIMA SEGUNDO 
--- Prefeito 

.. 

Rua 7 de Setembro. s/o - Centro - CEP 774800-000 - Alvorada - TO 

Telefone: {53) 3353-2482 CNPJ: 01.800.24210001-22 




SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA. DESPORTO, LAZER ETUR! SUO 

DESPACHO DE ABERTURA 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DA BANDA ESTRELA DO BRAZIL 

PROCESSO: 3652/2017 

Nesta data procedo à abertura do presente processo para a Contratação de cantores para 
realização de shows no réveillon 2018 da cidade de Alvo radarro, cuja comemoração será no dia 
31/12/2017 à 01/01/2018. 

O processo de inexigibilidade será instruído com a autuação de todos os documentos necessários, 
devidamente numerados em ordem crescente, de modo a atender ao disposto no inciso 111, do artigo 25, da 
Lei Federal nQ 8.666/1993. 

AlvoradarrO, 21 de dezembro de 2017. 

Rua 7 de Seternbrot rJn -centro -CEP 774800.000 - Alvorada - TO 

Telefone; (63) 3353-2482 CNPJ: 01.800.24210001-22 




ESTUDO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADNTO 

INEXIGIBILIDADE 013/2017 ADM 

Processo Administrativo 3652/2017 


DOCUMENTAÇÃO 


Endereço: Rua 07 de Setembro, s/n, Centro, CEP 77480-000, AlvoradaITO. 

Fone: (63) 3353-2482 




Certificado <.Ia Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 
.. .......... . ...... ---... _._--.._.__ ...._-_..__...._--_._-----_._..~. ....... ......... .. 


Nome Empresarial 

LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO 05341419197 
Nome do Empresário 

LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO 
Capital Social 	 . 
30.000.00 
Número Identidade Orgão Emissor UFEmissor CPF 
784942 	 SSP TO 053.414.191-97 
Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 21110/2014 

~ Números de Registro 
.------.--------------------------

CNPJ NIRE 
21.261.911tO001-42 17-8-0042504-3 

Endereço Comercial 
._------ ••••••••• __o ••___••______• __•••__....... _ •••• __• ______• ___•••• 


CEP Logradouro N&lmero Complemento 
77826-530 RUA NOSSA SENHORA APARECIDA 1490 SALA 02 
Bairro Municipio UF 
SETOR RAIZAL ARAGUAlNA TO 

Atividades 

Data de Início de Atividades 	 Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo, Em local fixo fora da loja. Porta a porta, postos móveis ou21/10/2014 
por ambulantes 

Ocupação Principal 

Locador(a) de palcos. coberturas e outras estruturas de uso temporário. exceto andaimes 


Atividade Principal (CNAE)
,""'" 
77,3g..QJ03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. exceto andaimes 

Ocupações Secundãrias Atividades Secundárias (CNAE) 
Cantor(a)/músico{a) independente 90.01-9102 - Produção musical 
Promotor(a) de eventos 82.30..0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos. exposições e festas 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento 
Provisório .. declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro. SOb as penas da lei, Que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Munic(pio para emissão do Alvará de licença e Funcionamento. compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientaIs. tributários. de segurança pública. uso e ocupação do solo. atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
eSle Certlf ..oadO comprova as inscriçO .. s. alvará. licenças e a sltu~ de enquadramento do empreséno na rondiçlkl de Mlcroempreendedor Indlvídual. A 
sua aceltaç60 es1á eondlcionaca à ver1l1caçSo ele sua e\JtentlCla&Oe na Internet. no ..nd""""'90: http,I"""""",.~Ic!....,.,.,_nd."ór.o<>v.bri Certrficado emitido 
com base na Resolução no 16, dê 17 ela dezembro de 2009. do Comite para Gestão da Rooe Nacional para a Simpllflcaçao do Registro e da Legalrzaç.ão de 
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidare este dOÇ\Jmento. Para pesquis;ar a inscrlçio estadual e!ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
b!tp;!Iwww·receita.~vrjdjca/CNE.llfcojlconsu!ta.a·D 

Número do Recibo Número do Identifiçador Data de Emissão 

ME761,'941 00005341419197 24i10/2017 


http:Legalrza�.�o
http:30.000.00


2411012017 Compróvante de InSCrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBL.ICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NOME EMPRE5ARIAL 
LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO 05341419197 

TITULO 00 ESTABEl.ECIMENTO (NOME 05 FANTASIA) 

PLAY PRODUCOES 

CODIGO 5 DESCRI DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
77.39.0.03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CODtGO E DeSCRI DAS ATIVIOADES ECONOMlCAS SECUNO 
90.01-9.02 - Produçio musical 
82.30.0.01 • Servi de o nlza -ode feiras, congressos, ex osi - e festas 

CÓDIGO E oesCRlÇAO DA NATUREZA JUR OICA 

213-5 - Empresário (Individual 

ILOGRADOURO J I~:~RO I I~~~~TO 
:R::NO:SS::A:S:EN==HO:RA::AP.~ARE~~C~ID~A~~==::==:::::_~ . - . 

I~826-530 ] Irm~'~L II~t~NA 
\ ENDEREço aETRONiCO 

\ \ 

Tl:I.SFONE 

~63) 9251-7059 

l;::F"cOERATIVO RESPONsÁva (EFR) 

{ DATA DA SiTUAÇÃO CADASTRAL 
21/1012014 

I 
1 

\ 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência. providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA De ABeRTURA 
CADASTRAL 21/1012014 

I 

"":r 
~(
= :El 
,..:' 

l.i 

MOTIVO oe SiTUAÇÃO CADASTRAl. 

\ ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634. de 06 de maio de 2016. 
Página: 111 

Emitido no dia 24/10/2017 às 11:22:40 (data e hora de Brasilia). 

\ Voltar II.Consulta aSA l-Capital Social I 

~E;... Pmpam.r-J'·.áQI! 
ê~~~~ 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ç;1iQue aqui. 


Atualize Sua página 


https:/twww.recelta.tazenda.gov.br/PeSsoaJuridicafCNPJ/cnpjrevalCnpjrev8_Comprovante.asp 

https:/twww.recelta.tazenda.gov.br/PeSsoaJuridicafCNPJ/cnpjrevalCnpjrev8_Comprovante.asp
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24110/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELA11VOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiviDA ATJVA 
DA UNIÃO 

Nome: LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO 05341419197 
CNPJ: 21.261.91110001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à ProcuradolÍa
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei r# 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnJazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02110/2014. 
Emitida às 09:08:49 do dia 31/07/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até~Jb1J2Ó18: 
Código de controle da certidão: 4239.3F6C.1D67.BB8B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.pgfnJazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br


I 
Número da Certidão:GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

SECRETARIA DA FAZENDA I 1934020 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 
COORDENADORIA DA DíVIDA ATIVA 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 

RAZÃOSOCIA 


CNPJ 21.261.911/0001-42 INSCRiÇÃO ESTADUAL: 


ATIVIDADE ECONÔMICA: 


ENDEREÇO: 


MUNICiplO 


FINALIDADE: 

CADASTRO 


HISTÓRICO: 


NAo CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA 


FundamentaçAo Legal - Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer divida de responsabilidade do contribuinte acima, 

que vier a ser apurada. 

Validade - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Intemet, no endereço http://www.to.gov.br/sefaz 

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente, o servidor que a expediu, 

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso. 

Data Emissão: Quarta-feira, 20 de Dezembro de 2017 08h 19m 285 Emitida Via INTERNET 

~tençio: 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 


Esta certtidão esta vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual. 


Esta Certidio foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http://www.to.gOY.brlsefaz 

http://www.to.gOY.brlsefaz
http://www.to.gov.br/sefaz


----

"_"'IIMIII~SECRETARIA DE FINANÇAS 

ARAeDAfNA 
ESTADO DO TOCANTINS 

Data: 2411012017 12h11minPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINA CNúmero --,- Validade 

20849 I2~01/20t8) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS T 
~ .. 
Ji~ _ Nome / Razão Social 

ri
LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO CNPJ: 21.261.911/0001-42 11 

__ Aviso 

~s-;em::d:é:b:iro:s:pe~n:d~e~nt_e_s_a_te'_a__p_~_s_e_nt_e_d_a_ta_._____________________________________________--J
1 

.J Comprovação Junto à __________--,,...-- Finalidade ---------------- 

~ \ I )

Mensagem ________________________________________________________ 

1
Certificamo~ que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Inscrt~es------------------~---------------------------------------------
Contribuinte: 245373· LUANA RODRIGUES BOTELHO NETOEndereço: Rua NOSSA SENHORA APARECIDA. 1490 - Bairro SETOR RAlZAL - Compl. SALA 02 - CEP 77.826-530 

Econômico: 16847 _ 03.04 _Locação, Sublocação. Arrendamento, Direito de Passagem ou Permissão de Uso, Compartilhado ou 
Endereço: Rua NOSSA SENHORA APARECIDA, 1490 - Bairro SETOR RAIZAL - Compl. SALA 02 - CEP 77.826-53Q 

C! Código de Controle 

DAA1F9MFRVWW7031 

A validade do doctJ~nto,pode ser consutta~a no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
htlp:J/www.araguaina.to.gov.brl 

Araguarna (TO). 24 de Outubro de 2017 

Avenida JOSE DE 8R1TO SOARES. 265· ANHANGU5RA 
......pna (TO)- CEP: 77'.804-030- Fonr. (54) 3(11.70ao 

Página 1 de 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUANA RODRIGUES BOTELHO 
CNPJ: 21.261. 911/0001-42 NETO 05341419:97 (MATR:Z E FILIAIS) 

Certidão nO: 139036031/2017 
Expedição: 24/10/2017, às 11:52:53 
Validade: 21/04/2Qt8 - 180 (cento e o~t ~,

en~al c~nr~do~ d-de sua expedição. • dias ' v ..... _ ~ o. d-'c:xa 

Certifica~se q~e LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO 05341419197 (MATRIZ E 
FIL~S), ~ns~r~t~(a) no CNPJ sob o n° 21.261.911/0001-42, Nio CONSTA 

do Banco Nac2ona~ de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 6d.2-A d= C ,


~ onso.idação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de' =esponsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências o~ filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho n~ 

Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFoRMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadc 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídica 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho qua~to às obrigaçõE 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou , 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ai 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos o~ a recolhimentos determinados em lei; ou decorrent 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público 
Traha~ho ou Com~ssão de concilia~ão Prévia. 

http://www.tst.jus.b


IMi'.·'.· 


Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 21261911/0001-42 

Razão Social: LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO 05341419197 

Nome Fantasia: PLAY PRODUCOES 

Endereço: R NOSSA SENHORA APARECIDA 1490 SALA 02/ SETOR RAIZAL/ ARAGUAINA / 
TO / 77826-530 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com 
o FGTS. 

Validade: 14/12/2017 a 13/01/2018 

Certificação Número: 2017122206343031533872 

Informação obtida em 20/12/2017, às 09:24:08. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

www.caixa.gov.br


~.·ifi~··~ovilTW1lrrar t;IJ71tCS ,correntes e çadernetas 
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REPÚBLICAFlmERATIVA,DO ,BRASIL 
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Plu AV PROD'Uç6ES 
OI,( 

Luana Rodrigues Botelho Neto ~::;
ONPJ: 21.261.911/0001-42 :li "e"':o.if 

CONTRATO DE EXCLUSIVJDADE 
;, 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ~~PRESENTAÇÂO ARTfsTICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM DE UM. LADO COM.O LUAf,lA RODR~GI.,J~S !;lOtELHO NET.O (PI,.AV 
PRODUções), E DO OUTRO LADO COMO REPRESENTADO Sanda Estrela do 
aml! NA,FORMA ABAIXO: " 

Por este instrumento pirticular de Contrátode representação artística que entre si celebram de um lado 
eomo COMO LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO (PLAV PRODUÇOES)j portadofa do CNPJ nO. 
21.261.9'1110001-42, situada na Rua Rua Nossa Senhora Aparecida, nO 1.490, Sala 02, Setor RAizal, 
Aragua[na-TO, do outro lado, como representado Banda E_trela do Brazilrepresentado por 
Gilvan Pereira Barbosa portador d0 RG. 250.3S2 SSprro e do, CPF:176.765.051~0 
r.ésident& a Chécata 6SIote 17, Bairro Setar Irmã Dulce em Palmas tem justo e q6ntratado 

" o seguinte,; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente epntrato a representaçêo em caráter exclusivo, 
dO' representado ~Iorepresentante, na qualidade de seu empresário artfsticô no estado do Tocantins 
com ,reconhecimento ~m abrangência a n(val estadual, de acordo com o art. 25, im;iso m, da lei 
Federal n° 8 . .666, de. 21 de junho de 1.993 (I.,ei de licitações) e alterações posteriores, para todos os fins 
de direitos e' ot;mgações. 

cLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em 
caráter c;tXqru.slvo. para a realização de apresentªÇÕ8s artfsticas, em shows ou ~eventos, em todo o 
estado do Tocantins, ajustado êm nome do rep~rrtado. valor do caehê é recebimentos, nú~ro de 
apresentaç6es. local e horário. 

cLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente. declara o contratado artJsta que o contratante empresário é o 
seu úniCQ representante em todo o Tocàntins, ,detendo a exclusividade para contratação de su~s 
apresentaçOes pod.endQ ajustar com fe~irO$ as condiç6e~ das mesmas. 

cLAUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de 12 meses a contar da data de 
assinatura. 

cLÁUSULA QUINTA- Este ajuste:obrlga as partes contratantes sem herdeiros e sucessores. 

cLAUSULA SEXTA - Fies eleito o foro 4a cidade de Palmas- TO, dirimir qualquer dúvida ou questões 
décortentesdo presente. 

E _por estarem assim de pleno acordo comas cLAUSULAS, termos e condi~s deste instruménto, 
assil)sm o presente em duas vias de igual teor, juntamente às testemunhas abaIxo. para que produza os 
seus efeitos legais. 

'.lQ 

('4~~ _ Palmas 17 de'setembro de 2e17. 

fj?~~.~.~
, f!iÃRODRiGUES BOlELHO Nêj' 


(PLAY PRODUÇ~S) 

CNPJ nO. 21.261.911/0001-42 


Rua Nossa Senhora Aparecida. 1.490. Sala 02 - CEP 77826-530 Araguaina - TO 



TERMO DE DOAÇAoDE SERVIÇOS 

A .Emprésat.u~lna Rodrigues Botelho Neto, Nome fantasia PlAY PRODUçõeS 
devidament$:ihscrità Ão-QNPJ: 21.261.911/OOQ1-42. Confere neste TERMO DEDGAÇAO 
DE SERViÇOS .a Prefeitura MJ.micipal de Alvoràda-TOj paTa o ReveUJon 2017f18 :de 
Alvoraçla-TO. sem nenhum ônus ou Taxa aos cofres p(dllicos do município de Alvor(Jda-TO. 

Segue relação de serviços constantes· deste termo: 

01 

02 

03 

04 

Qesença6: Loeàçã(> d~ palco. nas dimensões 
de'~2metros dá ftente por 14métrMde profundidade. comfliso e ~truturà metállcatLIbular 
industrial e compensados de 2.0 mm na cor preta. IJa altura variâvel de 1,00 m a 2,00 m, 
.edm fechàrllento frontal em rilaqejtá. CQm ful)do e lateral em teta••0 em· duratumlllio na 
foone de·14 de esfera( típo'Geo Space). com CObertuta em lona líght a(ld day.com house 
Illix para meses -de PA e monitor, medindo nomínÍQlo 5x5m. TIpo tenda cada. escada'de 

m. 
Som A 32 Cl)m os periféricos: PA 32; - 01 Mixer Digital 3,? canais 
de entrada e I11$Is4 estêreoe. 24"Ol'l'uii Outs, 4 retornos de efeito. 8 processadores de 
efeito, 12 EQ 'gráfico de 31 bandás e 2l4- mix.bUses, a matri~ e BOCAs. 2 - Equalizador 
é$tero de 31- bandas; 01 processador digl~l com 4 entradas digitais e a.saídas digitais em 
AE$I EBU 01- tnteroom paa comunicaÇão dEt PA com monitor 02~ A~relhos de OVOs; 
sjstelP~ de PA de 32 capaz de geraF< 11' db spl.com 50 m de distância com sistema de 
Íf'ont til!; Monitor O~· Mixer Digital 3'2 danais de entrada e mais 4 estereos e 24 IMni Quts. 
4 retornos de efeito. 8 processadores de eteíto; 1.2 EQgrâfico de 31 bandas e 24 mix 
bus~. '8 matrix e à DCÀS;.o2 Equalizador estereo de 31 bandas; 01 - sistema de power 
playcom 10 fones; 01- tnteo:x,m para comunicac;ão; Q4.'. Microfones sem fio 01- side tnl 
duplo; 12 monitores com 2 woofer de 12 e 01 drive; (}4.. sub com 2 alto falantes de 18.. 
Backtine; 1{J PEDESTAIS 01- BATERIA COMPLETA COM PELES HIDRÁULICAS E KlT 
MICROFONIA; 01- AmpUficador de guitarra Power OtJtput: 120 W ( 60w e 60 w) 2 
autofalarrtes de 12 polegadas; 01 s\st~a para contra baixo com duas caixas com 1 
autofa19ntede 1ae outra com 4 aOtofalaotes de 10: 16 praticáveis; plataforma pantográfica. 
input 'Iist. 50 microfones dinâmicos; 40 mlcrcfónes cartiioide: iluminação, 02 6ons~les 
dígítal$ com dinner 240 canais de controle, 248 dispositivos elétricos inteligentes 2,032 
canâis e ,15 masters reproduçllo controlar; 450 njem6r1as. che$$s ou lista de ellpodlal, 60 
retretó~s P~(64 focot)1) 36 refletom Par 64 foco 05. 24 ACl. 10 fresnel. 1\) mini brut (06 
lâmpadas) 08 ~et light, 04 mãquinas de fumaça,1000 wats com ventilador. 03 canbão 

20 de dezembro de 2017tI ff~.,..~L,~,~ 
.. (~;ROdrÍQuesBotelho N';ío7~ / 

CNPJ: 21.261.911/000142 

01 

01 

10 

01 

Rua Nossa Senhora Aparecida, 1.49Q, Sala 02 - éEP 77826-530 Araguaína - TO 



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADAlTO 

INEXIGIBILIDADE 013/2017 ADM 

Processo Administrativo 3652/2017 


JUSTIFICATIVA DO 

PREÇO 


Endereço: Rua 07 de Setembro. s/n. Centro. CEP 77480-000. Alvorada/TO. 

Fone: (63) 3353-2482 I e-mail: prefeituraalvoradacpl@gmaíl.com 


mailto:prefeituraalvoradacpl@gma�l.com


Município de Palmas 

Secretaria Municipal de Finanças 

Diretoria de Flscalizaçio 

104 Norte - Avenida lK Edlffclo Via Nobre Empresarial, lote 28-A, CEPl 77.066-014 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasília) Período de Competência Munldpio de Prestação do Serviço 
06/12/2017 18:02 5/2017 Palmas" TO 

Reg. Especial Tributação Natureza da Operação 
Nenhum Tributaçio no município de Palmas 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Sodal CPF/CNPJ
INSTITUTO SOMA PALMAS 38.136.784/0001-52 
Insalção Municipal Fone/Fax Simples Nacional Incentlvador Cultural E-maU 
2397472 (63)8405-0120 Não Não advanrodrigues@gmall.com 

Endereço 

Rua 7, sn Bairro Setor Santa Bárbara (Taquaralto) CEP 77060-322 Palmas - TO 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão SocIal CPF/CNPJ 
fEDERAÇÃO DE QUADRILHAS JUNINAS DO ESTADO DO TOCANTINS - fEQ 10.637.881/0001-00 

")>erlção Municipal Fone!Fax E-maU 

.l394435 (63)3225-6013 fequajuto@gmail.com 
Endeteço 

Rua T 23, SN QUADRA 40 A AI-08 Bairro Setor Santa Fé (Taquaralto) CEP 77064-008 Palmas - TO 

Código Tributação Município: 1710-Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Show Art1stico coma BANDA ESTRELA DO BRAZIL no Ensaio Aberto das Quadrilhas Juninas do Tocantins 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS (R$) 

0,00 
COFINS (R$) 

0,00 
INSS (R$) 

0,00 
IR (R$) 

0,00 
CSLL(R$) 

0,00 
Outras Retenções (R$) 

0,00 

VALORES 
valor dos Serviços (R$) 

50.000,00 
Deduções (R$) 

0,00 
Desconto Incondldonado (R$) 

0,00 
Base de Cálculo (R$) 

50.000,00 
Alíquota ('11» 

5,00 
ISS (R$) 

0,00 
ISS Retido (R$) 

2.500,00 
Desconto Condldonado (R$) 

0,00 
Valor IJquldo (R$) 

47.500,00 
Valor Total da Nota (R$) 

50.000,00 

OUTRAS INFORMAÇOES 
TRIB. AP1'U)X.: R$G.725,00 FEDERAL E R$2.500,OO MDNlCIPAL. I!'ONTE: IBPT S3AGR4. 

ISS RlilTIDO PEID TQW)OR. 

18/12/2017 18:54:43 

mailto:advanrodrigues@gmall.com


Município de Palmas 
Secretaria Municipal de Finanças 

Diretoria de Fiscallzaç&o 

104 Norte· Avenida lK Edificlo Via Nobra Empresarial, Lote Z8-A, CEP: 77.066-014 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Emissão (Horário de BnlsOla) Periodo de Competênda Município de Prestação do Serviço 

06/12/2017 18:10 6/2017 Palmas - TO 

Reg. Especial Tributação Natureza da Operação 
Nenhum Tributação no município de Palmas 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Sodal CPF/CNPJ 
INSTITUTO SOMA PALMAS 38.136.784/0001-52 

Inscr1ção Municipal Fone/Fax Simples Nadonal Incentlvador Cultural E-mail 

2397472 (63)8405-0120 Não Não advanrodrigues@gmail.com 
Endereço 

Rua 7, sn Bairro Setor Santa Bárbara (Taquaralto) CEP 77060-322 Palmas - TO 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social CPF/CNPJ 

FEDERAÇÃO DE QUADRILHAS JUNINAS DO ESTADO DO TOCANTINS - FEQ 10.637.881/0001-00 
~scr1çãO Munldpal Fone/Fax E-mail 

2394435 (63)3225-6013 FEQUAJUTO@GMAIL.COM 

Endereço 

Rua T 23, SN QUADRA 40 A AI-08 Bairro Setor Santa Fé (Taquaralto) CEP 77064-008 Palmas - TO 

Código Tributação MunicípiO: 1710-Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Show Artistico com a BANDA ESTRELA DO BRAZIL no Arraia da Capital com a Quadrilha São João das Palmas 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS (R$) 

0,00 
COFINS (R$) 

0,00 
}NSS (R$) 

0,00 
IR (R$) 

0,00 
CSLl(R$) 

0,00 
Outras Retenções (R$) 

0,00 

VALORES 
Valor dos Serviços (R$) 

50.500,00 

ISS (R$) 
0,00 

Deduções (R$) 

0,00 
ISS Retldo (R$) 

2.525,00 

Desconto Incondldonado (R$) 
0,00 

Desconto Condicionado (R$) 
0,00 

Base de CálculO (R$) 
50.500,00 

Valor Uquldo (R$) 
47.975,00 

Allquota (0/0) 

5,00 
Valor Total da Nota (R$) 

50.500,00 

OUTRAS INFORMAÇOES 
'l'Rm. AP:RDX.: R$6.792,25 FEDERAL li: R$2.525,OO WDNICIPAL. FONTE: IBPT S3A6R4. 

ISS RETrDO PELO TaIIIMOR. 

18/12/2017 18:56:00 

mailto:FEQUAJUTO@GMAIL.COM
mailto:advanrodrigues@gmail.com


Município de Palmas 

Secretaria Municipal de Finanças 

Diretoria de Fiscalizaçlo 

104 Norte M Avenida JK Edifício Via Nobre Empresarial, Lote 28-A, CEP: 77.066-014 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasília) Periodo de Competênda Munldplo de Prestação do SelVlço 

06/12/201709:51 12/2017 Palmas  TO 

Reg. Especial Tr1butação Natureza da Operação 
Microempresário Individual (MEl) Tributação no municipio de Palmas 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Sodal CPF/CNPJ 
WANDEYVIDE ROCHA PEREIRA BARBOSA 06689681173 24.872.226/0001-40 

inscrição Municipal Fone/Fax Simples Nadonal Incentlvador Cultural E-maU 
2399852 (63)9254-5113 Sim Não wa ndeyviderochacantor@gmall.com 

Endereço 

R 10, LT 17 CHÁCARA 88 Bairro IRMÃ DULCE CEP 77270-000 Palmas - TO 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Sodal 

~EDERAÇÃO DE QUADRILHAS JUNINAS DO ESTADO DO TOCANTINS - FEQ 
CPF/CNPl 

10.637.881/0001-00 
.scrlção Munldpal Fone/Fax E-maU 

2394435 (63)98453-5568 fequajuto@gmail.com 
Endereço 

Rua T 23, SN QUADRA 40 A AI-08 Bairro Setor Santa Fé (Taquaralto) CEP 77064-008 Palmas - TO 

Código Tr1butaç50 Município: 1207-Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Show art1stico com a BANDA ESTRELA DO BRAZIL no Arraiá da Alegria em Tocantin6polis 2017 

li 
RETENÇOES FEDERAIS 

PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) IR CR$) CSLL (R$) outras Retenções (R$) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALORES 
Valor dos Servlços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) 

51.000,00 0,00 0,00 51.000,00 2,00 

ISS (R$) ISS RetIdo (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor liquido (R$) Valor Total da Nota (R$) 

1.020,00 0,00 0,00 51.000,00 51.000,00 

OUTRAS INFORMAÇCES 
'.rlUB. APllOX.: R$Ii.859,50 FEDERAL li: R$2.550,OO HONICIPAL. FONTE: rsP'l S3A6R4. 


CON'rRl:BUlN'B MIl w.o PODE SOP"lU:R RE1'.ENÇÃO DE ISS SOIimE SERVIços lIRESTADOS - ART. 1 D, S3D 
, INCISO IV CGSN 58/2009. 


C~ MI, EPP OU MlI/SIMl?LES NACIONAL. 


20112/2017 13:38:05 
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PLAY PRODUÇÕES i~ 
Luana Rodrigues Botelho Neto :i .. 

--------------~--~~~~~~~~~~~~~~___________________ . z 
CNPJ: 21.261,911/000142 e .!li 

o..u.. 

Araguaína - TO, 04 de dezembro de 2017. 

CARTA PROPOSTA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

Nesta segue proposta comercial para CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTISTICOS PARA 
O Reveillon 2017/18 de Alvorda-TO, conforme nos foi solicitado e de acordo com a 
descrição da tabela a segur. 

ITEM SERVfCOS 
Show 'COm a Banda Forro do Cerrado para 

01 o dia 31/1212017 com duração mínima de 
2h30m 

01 Show com a Banda Estrela do Brazil para o 
dia 31/1212017 com dur~o mínima de 2h30m 

Unid. 

Cache 

Cache 

Quant. Unitário TOTAL 

01 51.000,00 51.000,00 

01 50.000,00 50.000,00 

TOTAL 101.000,00 

Validade da proposta: 30 dias 
Pagamento Avista 
Não trabalhamos com cheque 

Rua Nossa Senhora Aparecida. 1.490, Sala 02 CEP 77826-530 Araguaína - TO 



DECLARACÃO DE DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 


Do: Departamento de Contabilidade 

Para: Secretaria Municipal de Adm, 

Em relação à 
acerca da 
PARA O 
específico 

Unidade: 

3.3.90.39/6 

2000.00.055 

Sendo para o momento. 

Fb~e 2017. 

, .... .... ... _ . _ --,: ..~~~ ~.. ~ '.. -' _:: - '..:. 

RiJa 'l de Selembro. toa· Cf? 8"1.480·00" Af\ltlf.H1J·rG 
.fone: ,163) 3353-2482 ..' 

, ..... ' ',.. .::"'\ " .l , . 



DESPACHO 


o responsável técnico pela escrituração e demonstração contábil de execução Financeira e 
Orçamentária do Municlpio de Alvorada, Estado do Tocantins. 

CERTIFICA 

Que revendo a Lei Orçamentária aprovada pela Câmara de Vereadores deste Municlpio, para 
vigência no exerclcio de 2017, verifICou existir dotação consignada com saldo suficiente, de acordo 
com art. 14 da Lei 8.666/93, para cumprimento dos encargos decorrentes da contratação por 
Inexigibilidade 013/2017 de Shows Artfsticos. 

Setor de Contabilidade do Municfplo de AlvoradaITO, 21 de dezembro de 2017. 

RUB 

de Setembro. si...centro -CEP 774800-000 -AIvonIda • TO 
Telefone:(53) 3353-2482 CNPJ: 01.800.242lOOO1-22 



SECRETARIAuumctPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. 

DESPACHO 


o Secretário Municipal de Finanças do Municrpio de AlvoradafTO, no uso de suas atribuições legais 
ATESTA que existem recursos financeiros disponrveis para realizar a despesa decorrente da 
contratação por Inexigibilidade 013/2017 de Shows Artrstícos. 

.21 de dezembro de 2017. 

Secretário s e Planejamento 

Secretaria Municipal de Finanças de Alvorad 

Rua 7 de setembro. ••Cebtro - CEP 7748QO..OOO - Alvorada - TO 

Telefone: (63) 3353-2482 CHPJ: 01.800.242JOOO1-22 




SECRETARIA MUNJCJPAL DE 
CULTURA. DESPORTO, lAZER ETURISMO 

RAZÃo DA ESCOLHA DO EXECUTANTE 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DA BANDA ESTRELA DO BRAZIL 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 013/2017 

PROCESSO: 3652/2017 

A escolha desta Secretária para a Contrataçao Direta da BANDA ESTRELA DO BRAZIL, para 
realizaçao de show musical no réveillon 2018, que se realizará do dia 31/12/2017 à 01/01/2018, está 
fundamentada no artigo 25, inciso 111, da Lei Federal n" 8.666/93, tendo em vista a consagração pela opinião 
pública e critica especializada, sendo muito conhecida pelos shows que realiza, gozando de excelente 
conceito e aceitaçao popular. 

Não paira nenhuma dúvida que a BANDA ESTRELA DO BRAZIL, possui reputação, experiência e 
conhecimento compatlveis com a dimensão do evento que se propõe a Administraçao Municipal realizar aos 
munrcipes de Alvorada e região. 

AlvoradaITO. 21 de dezembro de 2017. 

Rua 7 de seten'lbro. Sln·centro -CEP77.f800..000 -AIVonIda - TO 

Telefone: (63) 3353..2-482 CNPJ: 01.800.242JOOO1-22 




'II1D_ PREFEITURA MUNICIPAL DE 
>. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM NA FORMA E CONDIÇOES 
SEGUINTES, DE UM LADO COMO CONTRATANTE, O 
MUNICíPIO DE ALVORADA ESTADO DO TOCANTINS, E 
DE OUTRO COMO CONTRATADA, LUANA RODRIGUES 
BOTELHO NETO - MEl. 

o MUNICíPIO DE ALVORADA ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ nO 01.800.242/0001-22, estabelecida na Rua 07 de Setembro, Quadra 
67, Lote 01, Centro, Alvorada - TO, CEP 77480-000, doravante nada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu PREFEITO P NIO DE LIMA 
SEGUNDO; e, de outro lado a Empresa LUANA RODRIGUES PLA Y 
PRODUÇÕES, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
sala 02, n° 1490, bairro Setor Raizal, Cidade: Aragua 
21.261.911/0001-42, doravante denominada CONTRAT 
pelo Sr. Marcos Miranda Campos, brasileiro, união 

, CPF nO 009.352.341-60, têm justo e contratado o que 

2.1 O objeto do presente I'nr,t,.",'tn 

BANDA ESTRELA DO 
qualificação acima, 

serviços em perfeita harmonia e concordância com 
com especial observância dos termos do art. 25, 

de 1993 e alterações posteriores. 

3.2 da presente avença. 

3.3 ndo sempre a legislação vigente aplicável à espécie. 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões de serviços que se 
os limites previstos no art 65, § 1° da Lei 8.666/93, inclusive quanto aos 

valores, tendo base o valor inicial do contrato, mediante celebração de termo aditivo, 
sempre prece,dido de justificativa técnica por parte da CONTRATANTE. 

3.5 O fornecimento de hospedagem e alimentação para a equipe e artistas. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE: 

4.1 Efetuar os pagamentos, conforme discriminado na Cláusula Sexta com entrada das notas 
fiscais/faturas na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento da Prefeitura, 
após as mesmas serem conferidas e atestadas pela Secretaria de Cultura, Desporto, Lazer e 
Turismo. 

4.2 Os procedimentos relativos ao Camarim serão de responsabilidade da CONTRATANTE. 

Rua 7de Setembro, slf) -Centro -CEP 774800-000 - Alvorada - TO 

Telefone: (63) 3353-2482 CNPJ: 01.800.24210001-22 




cLAUSULA QUINTA· DO PRAZO/PRORROGAÇÃO: 

5.1 A prestação do serviço será realizada no dia 31/12/2017. 

5.2 O show/apresentação terá sua duração mlnima de 01 h40min, podendo se estender a critério 
da Banda, ou conforme acordo prévio com a Secretaria de CÚltura, Desporto, Lazer e Turismo, 
sem ônus a mais para a CONTRATANTE. 

5.3 A CONTRATADA será facultado pedir a prorrogação do prazo, somente quando ocorrer 
interrupção dos serviços determinados por um dos seguintes elementos: 

a) Falta de elementos técnicos para o andamento dos trabalhos, quando o 
fornecimento deles couber a CONTRATANTE; 

b) Ordem escrita do titular da CONTRATANTE, para 
serviços de interesse da Administração. 

pagará ao 
rescursos. Os 
pela Secretaria 

inf'i'riiI'r'f'i~ dos tributos 

6.1.1 Se acaso houver descumprimento TADA e não realizar os serviços 
contratados, os valores pagos pela restituldos imediatamente até o 
quinto dia útil após a data l'.nrurJ:<'f!'llt'!I!'II qual seja 08 de janeiro de 2018, 
sob pena de multa no valor de 5% total do contrato. 

se a CONTRATADA nao justificar 
será acatado pela CONTRATANTE 

contratados incluam todos os custos diretos e 

IlUU~5ta"eIS pelo período do contrato. 

7.1 Fica servidor Daniel Miranda Barbosa, Secretário Municipal Cultura, Desporto, 
Lazer e Turismo, t'OI<.tt"\"": (63) 3353-2482/98124-6341, para fiscalizar a execução do serviço 
oriundo deste contrato. 

cLAUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

8.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrao por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 0010.0003.04.122.0052.2005, elemento de despesa 3.3.90.39/6, 2000.00.055 
Transferência de Convênios do Estado. 

8.2 Os recursos financeiros para custear a execução dos serviços, sao oriundos de Recurso de 
Transferência do Estado do Tocantins. 

Rua 7 de Setembro. eI~ - Centro - CEP 774800-000 .Alvorada - TO 
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cLÁUSULA NONA - PENALIDADES: 

9.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a CONTRATANTE 
CONTRATADA às seguintes penalidades: 

poderá sujeitar a 

a) Multa destacada no subitem 6.1.1 pela inexecução total do contrato. 
b) Multa de 2% (dois por cento) do valor correspondente à parte contratual não 

cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 
c) 	 Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o 

Municlpio de Alvorada, pelo prazo que for fixado pela Administração, em 
função da natureza e da gravidade da falta cometida; 

d) 	 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, considerando, para tanto. reincidências sua natureza e 
gravidade. O ato de declaração de inidoneidade se Prefeitura 
Municipal, mediante publicação no Diário Oficial do 

9.2 As multas aplicadas serão descontadas do primeiro 
ou, não sendo possível deverão ser recolhidas pelo 
contados da intimação, sob pena de inscrição na Olvida 

9.3 A aplicação das multas independerá de qualquer i 
exiglvel desde a data do ato, fato ou omissão que I 

9.4 As multas e penalidades serão aplicadas sem ou penais cabíveis, 
ou de processo administrativo. 

9.5 A CONTRATADA será I"icrttifir'crlc 

(dez) dias .úteis para, se desejar, 

10.1 Este contrato nnrll/!>rl!! pelo CONTRATANTE, ou bilateralmente, 
mas sempre atend Serviço Público. 

10.2 A critério caberá a rescisão do contrato independentemente de 
interpelação ocorrer falência eJou concordata da CONTRATADA 
ou ainda 

de suas obrigações contratuais; 
ou em parte, os serviços, sem prévia autorização da 

item I desta cláusula, à CONTRATANTE caberá receber o valor 

rescisão por um dos incisos elencados no item 10.2, a 
responder por perdas e danos cobrados administrativamente ou 

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TRIBUTOS E SEGUROS: 

11.1 É da inteira responsabilidade da CONTRATADA o ônus tributário e encargos resultantes 
deste Contrato, inclusive os decorrentes da legislação trabalhista e da Previdência Social. 

11.2Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização a CONTRATADA por encargos 
resultantes da legislação trabalhista e da Previdência Social, oriundos de contratos entre a mesma 
e seus empregados. 

11.3 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal e de seu equipamento. 

Rua 7 de Setembro. si. - Centro -CEP 774800-000 • Alvorada - TO 
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cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO: 

12.1 As partes elegem o foro de AlvoradarrO, para dirimir quaisquer dOvidas oriunda do presente 
instrumento contratual, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSICÕES GERAIS: 

13.1 Reger-se-á o presente Contrato, no quer for omisso pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
e alterações posteriores. 

13.2 Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de qualquer natureza 
que a CONTRATADA tenha ou venha assumir. 

E por estarem de acordo, assinam este contrato 
conteúdo, os Representantes das partes, na presença de duas h:>!::t'pml 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAULO ANTÔNIO DE LIMA 

CONTRATANTE 

"""'.,...." BOTELHO NETO - MEl 
b n° 21.261.911/0001-42 
CONTRATADA 

NOME: _______________________________________ 

CPF: __.__.__-_ 

Ruu 7 da Setembro, ale. - Centro - CEP 774800-000 - Alvorada - TO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADAfTO 
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, 

PARECER JURIDICO 


Endereço: Rua 07 de Setembro, sln, Centro, CEP 77480-000, Alvorada/TO. 
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SECRETARIA MUtlClPAL DE 
CULTURA. DESPORTO. lAZER ETURISMO 

i 
I'G 

'j 

DESPACHO ~J 
:::I 

~2: 
DA: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO ! é:. 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DA BANDA ESTRELA DO BRAZIL 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 013/2017 

PROCESSO: 3652/2017 

MENSAGEM 

Dar parecer quanto ao procedimento em pauta. 

Atenciosamente. 

AlvoradaITO, 21 de dezembro de 2017. 

~AI"lr".t~l'in de C Lazer e Turismo 
Decreto 093/2017 

J7 de Setembro, si.. - CeRtro -CEP 774800-000 .AIVORlda - TO 
Telefone: (63) 3353-2482 CNP.J: 01.800.24210001-22 
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PARECER JURíDICO 

Processo Administrativo: 3652/2017 
Inexigibilidade de licitação n2 013/2017 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL 
POR BANDA DURANTE O EVENTO REVEILLON 2017 NO 
MUNiCíPIO DE ALVORADA/TO. PERMISSIVO LEGAL DO ART. 25, 
111 DA LEI Nº 8.666/93. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 
POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO. 

1. DOS FATOS 

Consulta-nos, acerca da possibilidade da contratação direta por inexigibilidade de 

licitação da banda musical de nome artístico Estrela do Brazil, através de empresário 

exclusivo (luana Rodrigues Botelho Neto - MEl, PLAY PRODUÇÕES), para realizar show no 

evento Reveillon 2011, no município de Alvorada/TO. 

Anexa à consulta a proposta da empresa, com respectivo portfólio da Banda, carta de 

exclusividade e demais documentos necessários à instrução deste Processo Administrativo. 

Para responder à consulta acima apresentada, passaremos a exarar o parecer jurídico 

que se segue. 

2. DOS FUNDAMENTOS JURíDICOS 

Inicialmente, cabe destacar que é um evento cultural, tradicional, de interesse 

público relevante, que gera incremento de receitas decorrentes de atividades turísticas e 

culturais, com flagrantes benefícios para o município e toda sua população. 

Demais disso, a própria Constituição Federal Impõe ao Estado o dever de promover a 

cultura - essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação e, no 

mínimo para o lazer. 

Indiscutível, portanto, a possibilidade da festa para a comemoração da chegada do 

novo ano ser custeada com recursos públicos. 

No que concerne à contratação pretendida, cabe à lei Federal nº 8.666/93 

disciplinar as normas gerais sobre licitações e contratações públicas, definindo os casos e 

situações em que a mesma é indispensável, seus procedimentos, bem como definindo as 

execuções a esta regra, em que é possível a contratação direta sem licitação. 

Assim é que dispõe o art. 22 da lei 8.666/93 sobre o assunto: 
Q.d.J09sutlua19Esq.1Ba01Q.I. n Lotem~Sobmfo04 

CEJi..77.o1s.532·J"Lmo DirecorM .alnau/TO
hMt I 
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"Art. 22 - As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações, concessões e locações da Administração Pública, 
quando contratadas com terceiros, serão necessariamente 
precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 
nesta Lei." 

A prévia licitação pública é, portanto, a regra, em atenção ao princípio da seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração. A contratação direta sem licitação, por sua 

vez, segundo se depreende da leitura do art. 2º da Lei 8.666/93, é a exceção, respeitadas as 

hipóteses previstas em lei. 

As hipóteses de contratação direta, previstas na Lei 8.666/93, estão dispostas nos art. 

17 (incisos I e 11), 24 (I a XXIV) e 25 (caput e incisos I a 111). As hipóteses previstas no art. 17, 

incisos I e li, referem-se aos casos de licitação 'dispensada', ou seja, cuja contratação direta 

sem procedimento Iicitatório é dispensado por expressa disposição legal. O art. 24, incisos I a 

XXX, apresenta as hipóteses previstas para dispensa de licitação, ou seja, o rol taxativo de 

situações em que a lei autoriza ao Administrador dispensar o prévio procedimento 

licitatório. 

o art. 25, caput e incisos I a 111, por sua vez, representam as hipóteses de 

inexigibilidade de licitação, ou seja, aquelas situações em que o prévio certame Ikitatório 

não pode ocorrer, dada a inviabilidade de competição. Assim dispõe o texto legal sobre o 

tema: 

IIArt. 252 - É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial: 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou 
gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 
preferência de marca, devendo a comprovação de 
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo 
órgão de registro do comércio do local em que se 
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo 
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, 
ainda, pelas entidades equivalentes; 
11 - para a contratação de serviços técnicos enumerados 
no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com 
profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; 
111 - para contratação de profissional de qualquer setor 
artístico, diretamente ou através de empresário 



exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública. 
(...) 
§ 2º na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem 
solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública, o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público 
responsável, sem prejuízo de outras sanções legais 
cabíveis." 

No caso específico da consulta, questiona-se se estaria configurada a hipótese de 

inexigibilidade prevista no art. 25, inciso 111, ou seja, para contratação de profissional de 

qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

Reconheceu o legislador que a seleção de profissional do meio artístico, em 

determinados casos, não pode ser realizada sem a utilização de critério subjetivo. É que o 

critério de comparação dos artistas é a criatividade. Neste aspecto, ensina Marçal Justen 

Filho: 

A atividade artística consiste em uma emanação direta da 
personalidade e da criatividade humanas. Nessa medida, é 
impossível verificar-se a identidade de atuações. ( ...) Há casos 
em que a necessidade estatal relaciona-se com o desempenho 
artístico propriamente dito. Não se tratará de selecionar o 
melhor para atribuir-lhe um destaque, mas de obter os 
préstimos de artistas para atender certa necessidade pública. 
Nesses casos, torna-se inviável a seleção através de licitação, 
eis que não haverá critério objetivo de julgamento. Será 
impossível identificar um ângulo único e determinado para 
diferenciar as diferentes performances artísticas. Daí a 
caracterização da inviabilidade de competição. 

A lei, entretanto, estabelece três requisitos necessários para que possa ser admitida a 

hipótese de contratação direta por inexigibilidade nos termos do art. 25, 111, da Lei 8.666/93. 

São eles: 

a) Tratar-se de profissional do setor artísticos; 

b) Tratar-se de artistas consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

c) Contratação diretamente com os artistas ou através de empresário exclusivo; 

No caso sob análise, a Administração pretende a contratação de artistas do meio 

musical para realização de shows durante o evento Reveillon 2017. Verificando, portanto, o 
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primeiro dos requisitos para admissibilidade da contratação direta por inexigibilidade: tratar

se de profissional do meio artístico. 

Impõe-se, entretanto, a verificação da existência de consagração/reconhecimento 

pela crítica especializada ou pela opinião pública dos artistas pretendidos pela Administração 

para realização do evento. 

Inegável, portanto, que se está diante de profissionais do meio artístico consagrados 

pela opinião pública. 

Essa consagração perante a opinião pública contribuirá significativamente para o 

sucesso do evento, aumentando a expectativa de público, animação e apelo cultural, 

constituindo-se no derradeiro critério para a escolha dos artistas pretendidos. 

Indiscutível, destarte, a importância desta contratação para atendimento do 

interesse público que se busca satisfazer, atendendo, assim, ao segundo requisito exigido na 

legislação. 

A contratação dos referidos artistas, por sua vez, se autorizada, será realizada através 

de empresário exclusivo, escolhido e indicado pelos próprios artistas, conforme cartas de 

exclusividade constantes nos autos desse processo. 

Aqui, não se pode deixar de observar, a indicação de um empresário detentor de 

exclusividade de representação dos referidos artistas decorre da escolha dos próprios 

artistas, fato, aliás, comum no meio artístico musical. É que neste meio, é flagrante a 

impossibilidade de comparecimento dos artistas nesta fase de contratação, sob pena de não 

conseguir cumprir os diversos compromissos que assume perante terceiros, com inúmeros 

shows em diversas localidades. 

Verifica-se, ainda, a regularidade da carta de exclusividade. Desta forma, também 

está atendido este último requisito para a contratação direta nos termos do art. 25, 111, da lei 

de Licitações. 

Estes fatos dotam a contratação em análise das condições exigidas pelo art. 25, 111, da 

Lei de Licitações como requisitos da contratação direta por inexigibilidade. 

O preço proposto, por sua vez, se mostra condizente com o praticado no mercado se 

considerarmos a qualidade e consagração dos artistas sob comento, dentre outros 

elementos e parâmetros utilizados para execução de serviços desta natureza. 

Sendo assim, diante da documentação acostada, resta comprovada a hipótese de 

inexigibilidade de licitação na contratação a ser realizada com a Banda Estrela do Brazil 

j 

qd~309Sut....19&q.RaIGZ,Q.I.23. Lote01, Sobrado 04 

ap..77.015-S31 .. ~Diretor SuI"alIJ!t.U/fO 
Fonr. 9.84348093 : 
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através do empresário Luana Rodrigues Botelho Neto - MEl, PLAV PRODUÇÕES no evento 

Reveillon 2017. 

Ultrapassada esta etapa, resta tecer algumas considerações acerca do procedimento 

a ser formalizado para ter efeito a contratação por inexigibilidade que ora se vislumbra. 

O art. 26 da lei 8.666/93, com suas alterações posteriores, dispõe o seguinte: 

"Art. 26 As dispensas previstas nos §§ 2° e 4° do art. 17 e nos 
incisos 111 a XXIV do art. 24, as situações de inexigibilidade 
referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8, 
deverão ser comunicados dentro de três dias a autoridade 
superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de cinco dias, condição para eficácia dos atos." 

Desta forma, para a inexigibilidade ter eficácia, deverá o mesmo ser comunicado à 

autoridade superior, no caso o Prefeito Municipal, que, concordando com o mesmo, o 

ratificará e mandará para publicação, no Diário Oficial, no prazo de cinco dias. 

A partir de então, fica autorizada a celebração do contrato com a r. empresa, 

contrato este que não precisará mais ser publicado, haja vista que o parágrafo único do art. 

61 da lei 8.666/93 dispensa esta formalidade no caso de contratos derivados de 

inexigibilidade, já que a ratificação do Prefeito deve ter sido publicada. 

Por fim, resta ainda destacar, todas as peças que compõem o processo de 

inexigibilidade deverão ser agrupados, autuados e numerados, reunindo os seguintes 

documentos: a} ofício da autoridade solicitante da contratação; b) documentos que instruem 

", a solicitação; c) indicação da existência dotação orçamentária; d) autorização para abertura 

de processo administrativo; e) parecer jurídico acatando a hipótese de inexigibilidade; f) ato 

do Prefeito Municipal ratificação a inexigibilidade; g) publicação do termo de inexigibilidade 

na imprensa oficial; e h) contrato firmado com o particular. 

Éo nosso parecer. 

S. M. J. 

AlvoradajTO, 21 de dezembro de 2017. 

Neuza Faustino Inácio de Oliveira 

OAB/TO 7.236 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADAlTO 
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Processo Admi nistrativo 3652/2017 


PARECER DA 

CONTROLADORIA 


Endereço: Rua 07 de Setembro, s/n, Centro, CEP 77480-000, AlvoradaITO. 

Fone: (63) 3353-2482 I e-mail: prefeituraalvoradacpl@gmail.com 
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SECRETARIA IllUNlClPAL DE 
CULTURA, DESPORTO. LAZER ETURISMO 

DESPACHO 

DA: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DA BANDA ESTRELA 1;)0 BRAZIL 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01312017 

PROCESSO: 365212017 

MENSAGEM 

Dar parecer quanto ao procedimento em pauta. 

Atenciosamente. 

AlvoradafTO, 21 de dezembro de 2017. 

ue~;porlo Lazer e Turismo 
Decreto 093/2017 

7 de Seterl'lbro, sln·Centro - CEP 774800-000 - AIvonIda· TO 
Telefone: (63) 3353-2482 CNPJ: 01.800.24210001-22 
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DECRETO 


Endereço: Rua 07 de Setembro, sln, Centro, CEP 77480-000, AlvoradaITO. 

Fone: (63) 3353-2482/ e-mail: prefeituraalvoradacpl@gmail.com 
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DECRETO N2.191, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017. 

DECLARA INEXIGIBILIDADE DE PROCEDIMENTO LlCITATÓRIO E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS. 

o PREFEITO DO MUNicíPIO DE ALVORADA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, 111, da Lei Orgânica e tendo em vista o que dispõe na Lei 
Federal nº 8.666/93 

CONSIDERANDO, a solicitação da Municipal de Cultura, Desporto, Lazer e 
Turismo para contratação da Banda para a apresentação artística durante o 
evento de Reveillon 2011. no município de ajTO; 

CONSIDERANDO os artistas que concede a 
exclusividade para vend Estrela do Brazil à Luana 
Rodrigues sob o nº 
21.261.91 

artístico, 
la crítica 
ido pela 

Rodrigues 

Raizal, AraguaínajTO de Reveillon 2017no 

município de AlvoradajTO no dia 31 de d 

41'~ íT'An;ra DV r1/ 8j PI• 


Art.~ evogam-se as ~sposiçoes em contrario. 


GABINETE DO PREFEITO DO MUNiCíPIO DE ALVORADA, ESTADO DO TOCANTINS, 21 

DE DEZEMBRO DE 2017. 

Prefeito Municipal 

~ .... I"; {",~~'4;;-,t~M ; ,~t ~ '" ~ "~!c1"':l~4'",,.< ~~ '_ 
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que OUTRAS 

Orgânica 

PITA! GA 
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DESPACHO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADAfTO, AUTORIZA, a celebração da contratação por 
inexigibilidade, para CONTRATAÇÃO DA BANDA ESTRELA DO BRAZIL visando a realização do 
Réveillon 2018, conforme consta na relação inclusa a este certame, de acordo com as disposições 
estabelecidas pela legislação em vigor, especial a Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1.993 e suas 
alterações posteriores. 

AlvoradafTO.21 de dezembro de 2017. 

Prefeitura 

7 de Setembro, sln·Centro - CEP 774800-000 -.AlVorada • TO 
Telefone: (63) 3353-2482 CRPJ: 01.800.242JOOO1-22 

http:AlvoradafTO.21
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADNTO 

INEXIGIBILIDADE 013/2017 ADM 

Processo Administrativo 3652/2017 


\. \ 

........ 

CONTRATO 

Endereço: Rua 07 de Setembro. s/n. Centro, CEP 77480-000, AlvoradaITO. 

Fone: (63) 3353-2482/ e-maU: prefeituraalvoradacpl@gmail.com 


mailto:prefeituraalvoradacpl@gmail.com


CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM NA FORMA E CONDiÇÕES 
SEGUINTES, DE UM LADO COMO CONTRA TANTE, O 
MUNiCíPIO DE ALVORADA ESTADO DO TOCANTINS, E 

DE OUTRO COMO CONTRA TADA, LUANA RODRIGUES 
BOTELHO NETO - MEl. 

o MUNiCíPIO DE ALVORADA ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurfdica de direito público 
intemo, inscrita no CNPJ nO 01.800.242/0001-22, estabelecida na Rua 07 de Setembro, Quadra 
67, Lote 01, Centro, Alvorada - TO, CEP 77480-000, doravante denominada simplesmente 
CON·rRATANTE, neste ato representado por seu PREFEITO PAULO ANTONIO DE LIMA 
SEGUNDO; e, de outro lado a Empresa LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO - MEl, PLA Y 
PRODUÇÓES, pessoa jurfdica de direito privado, com sede na Rua Nossa Senhora da Aparecida, 
sala 02, n° 1490, bairro Setor Raizal, Cidade: AragualnaITO, inscrita no CNPJ sob o nO 
21.261.911/0001-42, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado legalmente 
pelo Sr. Marcos Miranda Campos, brasileiro, união estável, promotor de eventos, portador do 
CPF n° 009.352.341-60, têm justo e contratado o que segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL: 

1.~ O presente contrato fundamenta-se no art. 25, inciso 111, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, confonne documentação acostada ao processo n°. 3652/2017, 
Inexigibilidade nO 013/2017 ADM e Decreto de inexigibilidade de procedimento licitatório n° 
191/2017. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO: 

2.1 O objeto do presente contrato é a presta~o de serviços para apresentaçao musical da 
BANDA ESTRELA DO BRAZ/L, consagrada pela opinião pOblica nacional, confonne 
qualificação acima, para o evento REVEILLON 2018. 

CLAUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

3.1 A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços em perfeita harmonia e concordância com 
as normas adotadas pela CONTRATANTE, com especial observância dos termos do art. 25, 
inciso 111, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

3.2 Assumir as despesas decorrentes da presente avença. 

3.3 Manter o contrato observando sempre a legislação vigente aplicável à espécie. 

3.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de serviços que se 
fizerem necessários, até os limites previstos no art 65, § 1° da Lei 8.666/93, inclusive quanto aos 
valores, tendo como base o valor inicial do contrato, mediante celebraçao de termo aditivo, 
sempre precedido de justificativa técnica por parte da CONTRATANTE. 

3.5 O fornecimento de hospedagem e alimentaçao para a equipe e artistas. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA TANTE: 

4.1 Efetuar os pagamentos, conforme discriminado na Cláusula Sexta com entrada das notas 
fiscais/faturas na Secretaria Municipal de Administraçao, Finanças e Planejamento da Prefeitura, 
após as mesmas serem conferidas e atestadas pela Secretaria de Cultura, Desporto, Lazer e 
Turismo. 

4.2 Os procedimentos relativos ao Camarim serão de responsabilidade da CONTRATANTE. 

Rua 7 d& setembro, slR -centro - CEP 774800-000 ~ A1Vorad8 - TO 
T~~(63,3~2482 CNPJ:O'JHMl242mOO1~ 
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cLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO/PRORROGACÃO: 

5.1 A prestação do serviço será realizada no dia 31/12/2017. 

5.2 O show/apresentação terá sua duração mínima de 01h40min, podendo se estender a critério 
da Banda, ou conforme acordo prévio com a Secretaria de Cultura, Desporto, Lazer e Turismo, 
sem ônus a mais para a CONTRATANTE. 

5.3 A CONTRATADA será facultado pedir a prorrogação do prazo, somente quando ocorrer 
interrupção dos serviços determinados por um dos seguintes elementos: 

a) Falta de elementos técnicos para o andamento dos trabalhos, quando o 
fornecimento deles couber a CONTRATANTE; 

b} Ordem escrita do titular da CONTRATANTE, para restringir, ou paralisar os 
serviços de interesse da Administração. 

cLÁUSULA SEXTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1 Pelos serviços contratados e efetivamente executados, o CONTRATANTE pagará ao 
\ CONTRATADO o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil), após os repasses dos rescursos. Os 

'-	 valores serão pagos mediante apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pela Secretaria 
Municipal de Cultura, Desporto, Lazer e Turismo e não estão livres da incidência dos tributos 
legalmente estabelecidos. 

6.1.1 Se acaso houver descumprimento pela parte da CONTRATADA e esta não realizar os serviços 
contratados, os valores pagos pela CONTRATANTE deverão ser restitufdos imediatamente até o 
quinto dia útil após a data contratada para a realização do serviço, qual seja 08 de janeiro de 2018, 
sob pena de multa no valor de 5% (cinco por cento) pela inexecução total do contrato. 

6.1.2 A multa que se refere o subitem 6.1.1 somente será aplicada, se a CONTRATADA não justificar 
o motivo que impede a prestação dos serviços, o qual somente será acatado pela CONTRATANTE 
se entender que for caso fortuito ou força maior. 

6.2 Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluam todos os custos diretos e 
indiretos para a completa execução dos serviços. 

6.3 Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis pelo perfodo do contrato. 

6.4 ~ condição para o pagamento apresentação de prova de regularidade de débitos relativos aos 
Tributos Federais e a Divida Ativa da União; Débitos Estaduais; Débitos Municipal, Prova de 
Regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

cLÁUSULA S~TIMA - FISCALlZACÃO DO CONTRA TO: 

7.1 Fica designado o servidor Daniel Miranda Barbosa, Secretário Municipal Cultura, Desporto, 
Lazer e Turismo, telefone: (63) 3353-2482/98124-6341, para fiscalizar a execução do serviço 
oriundo deste contrato. 

cLÁUSULA OITAVA - DOTACÃO ORCAMENTARIA: 

8.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 0010.0003.04.122.0052.2005, elemento de despesa 3.3.90.39/6, 2000.00.055 
Transferência de Convênios do Estado. 

8.2 Os recursos financeiros para custear a execução dos serviços, são oriundos de Recurso de 
Transferência do Estado do Tocantins. 

RWil7 de setembro. s/n - centro -CEP 714800-000 -Alvorada - TO 
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poderá sujeitar a 

cLÁUSULA NONA - PENALIDADES: 

9.1 Sem prejulzo da cobrança de perdas e danos, a CONTRATANTE 
CONTRATADA às seguintes penalidades: 

a) Multa destacada no subitem 6.1.1 pela inexecução total do contrato. 
b) Multa de 2% (dois por cento) do valor correspondente à parte contratual nao 

cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 
c) 	 Suspensao temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o 

Municlpio de Alvorada, pelo prazo que for fixado pela Administração, em 
função da natureza e da gravidade da falta cometida; 

d) 	 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, considerando, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e 
gravidade. O ato de declaração de inidoneidade será proferido pela Prefeitura 
Municipal, mediante publicação no Diário Oficial do Estado. 

9.2 As multas aplicadas serao descontadas do primeiro pagamento devido pela CONTRATANTE 
ou, nao sendo possível deverao ser. recolhidas pelo CONTRATADO em até 30 (tinta) dias, 
contados da intimação, sob pena de inscrição na DIvida Ativa para cobrança judicial. 

9.3 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação administrativa ou judicial, sendo 
exjgfvel desde a data do ato, fato ou omissao que lhe tiver dado causa. 

9.4 As multas e penalidades serao aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, 
ou de processo administrativo. 

9.5 A CONTRATADA será cientificada, por escrito, da multa aplicada, ficando com o prazo de 10 
(dez) dias úteis para, se desejar, recorrer ao Setor Competente. 

cLÁUSULA DÉCIMA - RESC/sAo DO CONTRA TO: 

10.1 Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ou bilateralmente, 
mas sempre atendida à conveniência administrativa do Serviço Público. 

10.2 A critério da CONTRATANTE, caberá a rescisao do contrato independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, quando ocorrer falência elou concordata da CONTRATADA 
ou ainda quando este: 

I - Nao cumprir quaisquer de suas obrigações contratuais; 
11- Transferir, no todo ou em parte, os serviços, sem prévia autorizaçao da 

CONTRATANTE. 
111- Na hipótese do item I desta cláusula, à CONTRATANTE caberá receber o valor 

dos serviços já executados. 
IV- Ocorrendo rescisêo por um dos incisos elencados no item 10.2, a 

CONTRATANTE poderá responder por perdas e danos cobrados administrativamente ou 
judicialmente. 

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TRIBUTOS E SEGUROS: 

11.1~ da inteira responsabilidade da CONTRATADA o ônus tributário e encargos resultantes 
deste Contrato, inclusive os .decorrentes da legislação trabalhista e da Previdência Social. 

11.2Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização a CONTRATADA por encargos 
resultantes da legislação trabalhista e da Previdência Social, oriundos de contratos entre a mesma 
e seus empregados. 

11.3 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal e de seu equipamento. 

Rua 7 de Setembro. $In - Centro - CEP 774800-000 -Alvorada - TO 
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cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO: 

12.1 As partes elegem o foro de AlvoradalTO, para dirimir quaisquer dúvidas oriunda do presente 
instrumento contratual, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSICÕES GERAIS: 

13.1 Reger-se-á o presente Contrato, no quer for omisso pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
e alterações posteriores. 

13.2 Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de qualquer natureza 
que a CONTRATADA tenha ou venha assumir. 

E por estarem de acordo, assinam este contrato em 03 (três) vias de igual 
conteúdo, os Representantes das partes, na presença de duas testemunhas. 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA, 
Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de dezembro de 2017. 

~~~~~n~.~~~~w~~.~~<~~~ 
PREFEIT NICIPAL DE ALVORADAlTO MEl 

PAULO ANTONIO DE LIMA SEGUNDO 

CONTRATANTE 


TESTEMUNHAS: 

NOME: ~ vJi:;f{C</It(v.yf 5{ t/'1.A{5( ( f 

CPF: 12;) .{yk(1.~-fL!!. 

Rua 7 de Setembro. sln - Centro - CEP n.t800..000 - Alvorada - TO 
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NOMEAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 


Eu, PAULO ANTÔNIO DE LIMA SEGUNDO, 
Prefeito de AlvoradafTO; 

Nomeio, o servidor DANIEL MIRANDA BARBOSA a ser o FISCAL DO CONTRATO, 

referente à INEXIGIBILIDADE nO 013/2017 - ADM da CONTRATAÇÃO DA BANDA ESTRELA DO 

.:/'''' BRAZIL, neste município. 

Dado e passado firmo e assino. 

Alvorada! TO. 22 de dezembro de 2017. 

PAU E LIMA SEGUNDO 
PREFEITO 

Recebido: 

Nom(;271l1tf~@ ~.ra 

CPF: tJJ5. 028. '(3)~ 50 
Data: 22/12/2011 

Rua 7 de SeIembro, sIrt • Centro - CEP 774800.000 -Alvorada - TO 
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REFEITURA MUNICIPAL


,LVO DA 
DEUS ACIMA DE TUDO - ADIVI_= 20" 7/2020 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORDA 

DA: ASSESSORIA DE CONTROLE INTERNO 
PARA: GABINETE PREFEITO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 3652/2017 
PROCESSO INEXIGffiILIDADE N°. o13/201 7ADM 
OBJETO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO JUNTO À EMPRESA LUANA 
RODRIGUES BOTELHO NETO CNPJ n°. 21.261.91110001-42 APRESENTAÇÃO ARTISTICA DA 
BANDA "ESTRELA DO BRAZIL" EVENTO DE COMEMORAÇÃO REVEILLON 201712018 DO 
MUNICIPJO DE ALVORADA TOCANTINS. 

DESPACHO DISPENSAllNEXIGmILIDADE 

1. ANALISE LEGAL 

o procedimento transcorreu de acordo com as normas legais, particularmente a Lei Federal nO 

8.666/93, art. 25, caput, portanto é inexigfvel a licitação. 

São partes integrantes do processo ora em análise documentação provadas à exclusividade da 

Empresa LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO CNPJ n°. 21.261.911/0001-42 Carta de 

~\ Exclusividade para vendas de Shows da Banda "Estrela Brazil", Certidões Fiscais, Notas Fiscais de 

Justificativas do Preço, Declaração de Dotação Orçamentária, Declaração de Disponibilidade Financeira e 

Parecer Jurídico. 

O presente contrato ocorrerá por conta da: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

0010.0021.04.122.0052.2005 - Gabinete do Prefeito; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39/6 

- Manutenção do Gabinete do Prefeito; FONTE DE RECURSOS: 2000.00.055 - Transferência 

de Convênios do Estado no valor de R$50.000,OO (Cinquenta Mil Reais). 

2. CONCLUSÃO 

Diante do exposto concluem-se peJo parecer Favorável pela Dispensa de Inexigibilidade, 

para contratação da banda "Estrela do Brazil", portanto que seja emitido o decreto de 



Inexigibilidade pelo Prefeito Municipal e dada continuidade as demais etapas do processo 

licitatório descrito acima. 

É a análise 


É o parecer. 


Encaminhem-se os autos. 


Alvorada/TO, 21 de Dezembro de 2017. 

Paulo o Mikoczak /I
Cont o e Interno ~ '1'1 

Alvora -TO ~ 

~i 
q,'IIf', 



DOTAÇÃO 

UNIDADE: 
FUNÇÃO: 
SUB-Fl!NçAo: 
PROGRAMA: 
PROJ/ÁTIV: 
NAT. DESPESA: 
SUB-ELEMENTO: 

Histórico 

6 

DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

21.261.911/0001-42 LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO - MEl PLAY PRODUÇOES 

0003 GABINETE DO PREFEITO 
04 Administração 

122 Administração geral 
0052 GESTAO E MANUTENÇÃO DE SERViÇO AO MUNIClplO 
2005 Manutenção do gabinete do Prefeito 

339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 

SALDO ANTERIOR 

102.500,00 

SALDO POSTERIOR 

52.500,00 

EMPENHO DA DESPESA COM PRESTAÇAO DE SERViÇOS PARA APRESENTAÇAO MUSICAL DA BANDA ESTRELA cp BRAZIL, 
CONSAGRADA PELA OPNIAO PUBLICA NACIONAL, CONFORME QUALlF/CAÇAO ACIMA. PARA O EVENTO REVEILLON /2017.NA 
CIDADE DE ALVORADA-TO QUE SERA REALIZADO NO DIA 31/1212017. CONFORME DOCUMENTAÇAO EM ANEXO. 

EMPEN!10 ORDINARIO 

TIPO DE EMpENHO 

ORDINARIO 

BANCO 

Fonte de Recurso: 

CONTA 

MODALIDADE DE 

INEXIGIVEL' 

CHEQUE 

TOTAL DE DESCONTOS 

VALOR LIQU}DO POR EXTENSO 

0,00 

CINQUENTA MIL REAIS / / / / / /'/ / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / I I / / I / / / I / I / I I I I I / I I / I I I I I 
1111111/1/111/1111/11111/1/1//11//1/1/1///1////11/11/1/11111111/111///1111/1 
11/1/1////1//11/1/1/////11/111///111//1/11111/11/1111//1/11/11/1111111111/11 

ESPAÇO DO DE CONTAS AUTENTICAÇÃO 



ESTUDO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADAfTO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

INEXIGIBILIDADE 013/2017 ADM 

Processo Administrativo 3652/2017 


PUBLICIDADE DO CONTRATO 


Endereço: Rua 07 de Setembro, sln, Centro, CEP 77480-000, AlvoradaITO. 

Fone: (63) 3353-2482/ e-mail: prefeituraalvoradacpl@gmail.com 
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EX"fRA TO DE CONTRATOS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE SHOW'S NO REVEILLON 
2018 DA CIDADE DE ALVORADAfrO. REALIZAÇÃO: 31/12/2017. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de AlvoradarrO. 

-INEXIGIBILIDADE 011/2017 ADM - CONTRATO 011/2017 ADM 
DECRETO 19012017 - CANTORA: DIEGO & VICTOR HUGO - VALOR DA 
CONTRATAÇÃO: R$ 43.000,00 - CONTRATADA: DVH PRODUÇÕES 
ARTíSTICAS L TOA, CNPJ sob n° 28.492.798/0001-55. 

-INEXIGIBILIDADE 01212017 ADM - CONTRATO 012/2017 ADM 
DECRETO 189/2017 - BANDA NECHIVILE - VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 37.300,00 - CONTRATADA: PORTAL PROMOÇÕES ARTíSTICAS E 
LOCAÇÃO DE SERViÇOS GERAIS - EIRELE, CNPJ sob n° 
22.103.340/0001-80. 

~ -INEXIGIBILIDADE 013/2017 ADM - CONTRATO 013/2017 ADM 
DECRETO 191/2017 - BANDA ESTRELA DO BRAZIL - VALOR DA 
CONTRATAÇÃO: R$ 50.000,00 - CONTRATADA: LUANA RODRIGUES 
BOTELHO NETO"': MEl, CNPJ sob n° 21.261.911/0001-42. 

-INEXIGIBILIDADE 014/2017 ADM - CONTRATO 014/2017 ADM 
DECRETO 192/2017 - BANDA ESTRELA DO CERRADO - VALOR DA 
CONTRATAÇÃO: R$ 50.000,00 - CONTRATADA: LUANA RODRIGUES 
BOTELHO NETO - MEl, CNPJ sob n° 21.261.911/0001-42. 

AlvoradarrO, 22 de dezembro de 2017. 
DANIEL MIRANDA BARBOSA 

Seco Mun. de Cultura, Turismo, Desporto e Lazer 
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ARAGUACEMA 

SEGUNDO TERMO ADITIVO TOMADA DE PREÇO 00212016 

PROCESSO n° 063/2016-Espécie: 1° Termo Aditivo-Contrato n° 
01312016-Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DEARAGUACEMA-TO. 
Contratado: CONSTRUTORA BUENO & OLIVEIRA LTDA, inscrita no 
CNPJ N° 07.022.164/0001-69, com sede sito a quadra 812. AI. 05. lote 05, 
QI. 06, Setor Eco Industrial, CEP: 77.023-120, Palmas-TO Objeto: 
COntratação de empresa para execução de obras eserviços de engenharia 
para Implantação de Pavimentação com calçadas, meio fios e sinalização 

~ nas vias urbanas do Municlpio de Araguacema-TO. Constitui objeto 
1 do presente Termo Aditivo a alteração da Cláusula Quarta - Prazo e 

Prorrogação, aditando-se. Serão acrescidos mais 06 (seis) meses de prazo 
de execução e prorrogação do prazo de vigência do Contrato nO 013/2016 
até 30112/2017, Data da assinatura: 01/08/2017 Representante da 
Contratante: IsabellaAlves Slmas Pereira, Representante da Contratada: 
BUENO & OLIVEIRA L TDA. 

Isabella Alves Simas Pereira 
Prefeita 

TERCEIRO TERMO ADITIVO TOMADA DE PREÇO 00212016 

PROCESSO n° 063/2016-Espécie: 10 Termo Aditivo-Contrato nO 
01312016-Contratante: PREFEITURAMUNICIPALDEARAGUACEMA-TO. 
Contratado: CONSTRUTORA BUENO & OLIVEIRA LTDA, inscrita no 
CNPJ N° 07.022.164/0001-69, com sede sito a quadra 812,AI. 05,Iote 05, 
QI. 06, Setor Eco Industrial, CEP: 77.023-120, Palmas-TO Objeto: 
Contratação de empresa para execução de obras eserviços de engenharia 
para Implantação de Pavimentação com calçadas, meio fios e sinalização 
nas vias urbanas do Munlclpio de Araguacema-TO, Constitui objeto 
do presente Termo Aditivo a alteração da Cláusula Quarta - Prazo e 
Prorrogação, aditando-se. Serão acrescidos mais 06 (seis) meses de prazo 
de execução e prorrogação do prazo de vigência do Contrato nO 01312016 
até 30/05/2018, Data da assinatura: 02/0112018 Representante da 
Contratante: IsabellaAlves Slmas Pereira, Representante da Contratada: 
BUENO & OLIVEIRA L TOA. 

Isabella Alves Simas Pereira 
Prefeita 

o~ ... _.__..._......_......._..._-_._......................_....._...._......._............._......_...__.__._._.__..__...__...__. '$ ~ 


PORTARIA N° 06012018, DE 02 DE JANEIRO DE 2018. ~ Z 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AXIXÁ DO TOCANTINS, usand I ~ 

de suas atribuições legais, gue lhe são conferidas pelo art. 94 inciso li, 
letra ·c· da Lei Orgânica do Município de Axixá do Tocantins; 

RESOlVE: 

Art. 1° NOMEAR a Comissão Permanente de Sindicâncias 
e Processos Administrativos Disciplinares no âmbito da Administração 
Pública Municipal, na incumbência de apurar faltas funcionais e 
responsabilidades civis dos servidores públicos municipais e demais 
pessoas vinculadas e sujeitas ao regime funcional da administração. 

Art. 20A comissão será compostas pelos seguintes servidores: 

a) JULYESLY CEcluo SARAIVA DE SOUSA MORAIS 
PRESIDENTE. 

b) ANTONIO APINAJÉS DE SOUSA - MEMBRO; 
c) RAFAELMA BRITO DA SILVA - MEMBRO; 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na impossibilidade, ausência ou 
qualquer outro fato que impeça a participação de um membro da referida 
comissão, assumirá a função o servidor RAIMUNDO LEAL DA SILVA 
SUPLENTE 

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se; 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AXIXÁ DO 
TOCANTINS-TO, aos 02 dias do mês de janeiro de 2018. 

DAMIÃO CASTRO FILHO 
Prefeito Municipal 

BANDEIRANTES DO TOCANTINS 

ATO AVISO DE L1CITAÇOES 

EDITAL EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA. EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

O MUNIClplO DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS, toma 
público que fará a PUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL PM-BAND 
na 00512018, tipo "MENOR PREÇO POR ITEM". Objeto: Registro de 
Preço para a contra~o de serviços de hospedagem. para atendimento da 
Administração MUnicipal, Solicitado pelo Gabinete do Prefeito, conforme 
especificações detalhadas no Anexo I do Edital. A realizar-se no dia 
05102/2018 às 08h:00min. 

O MUNIClplO DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS, toma 
público Que fará a PUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL PM-BAND 
nO 006/2018, tipo "MENOR PREÇO POR ITEM". Objeto: Registro de 
Preço para a o fornecimento de refeições preparadas, para atendimento 
da demanda da Administração MuniCipal e Fundos Municipais de Saúde 
e Assistência Social. conforme especificações detalhadas no Anexo I do 
Edital. A realizar-se no dia 0510212018 às 10h:00mln. Os editais e seus 
anexos poderão ser obtidos, na sala da comíssllo permanente de licitação 
na Avenida Homero de Oliveira Teixeira, n° 222, Centro. Bandeirantes 
do Tocantins-TO. por e-maU: bandlicitacao@gmail.com ou no site: WNW. 
prefeíturabandeirantes.to.gov.br. Mais informações: (63) 3432-1196. 

Bandeirantes do Tocantins - TO, 18 de Janeiro de 2018. 

José Mário Zambon Teixeira 
Prefeito Municipal 

BARROLÂNDIA 

FUNDO MUNICIPAL DEASS/ST~NC/A SOCIAL 

COMUNICADO 

O Fundo Municipal de Assistência Social de Barrolã'ldialTO 
comunica que será realizado o I PROCESSO DE SELEÇÃO PUBLICA 
SIMPUFICAl2018, para contratação de psicólogo(a).As inscriçOes serllo 
realizadas nos dias 24. 25 e26 de janeiro de 2018. O edital está disponlvel 
no site http://vvww.barrolandia.to.gov.bre na sede da Secretária Municipal 
de Assistencial Social - SEMAS, situado na Av. Bernardo Sayão, S/N, 
Centro, Barrolêndia TO. 

BarroJândia - TO, em 22 de Janeiro de 2018. 

LUCIENE COELHO PEREIRA RIBEIRO 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

http://vvww.barrolandia.to.gov.bre
http:psic�logo(a).As
mailto:bandlicitacao@gmail.com


REQUERI:MENTO DE PAGAMENTO 


NF. N° 008 


SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO 

Gestor: DANIEL MIRANDA BARBOSA 

Licitação/Pregão nO: 

Contrato Inexigibilidade nO: 013/2017 - ADM 

Jurídica/Física: LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO 

CNPJ N°: 21.261.911/0001-42 

Dotação Orçamentária . 04.122.0052.2005 Manuten~ão do Gabinete Munici.l{al 
Elemento de Despesa l3.3.90.39/6 Outro Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso I 2000.00.055 Transferências de Convênios do Estado 

DESCRIÇÃO REF. VALOR I VALORI ITEM I UNID 
TOTALUNITi 

NF.N° 008 EMITIDA EM 21/03/2018, 50.000,00 
REFERENTE A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SHOW MUSICAL DA 

MAR/2018 50.000,00NFr1 

BANDA ESTRELA DO BRASIL, NO. 
EVENTO DO REVEILLON 2018. 

-
50.000,00i TOTAL:1 I ±= 

Alvorada-TO, 21/03/2018. 
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CERTIDÃO : ", " ': ' , , 
, ' 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 


CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DíVIDA A-rlVA DA UNIÃO 

Nome: LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO 05341419197 
CNPJ: 21.261.911/0001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. 	 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. 	 não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas aHneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:40:41 do dia 23/01/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/07/2018. 
Código de controle da certidão: E64E.OAFO.8883.7DCC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 

http://www.pgfn.gov.br
http://rfb.gov.br


I 
Número da Certidão: GOVERNO 00 ESTADO 00 TOCANTINS 

SECRETARIA DA FAZENDA I 2016287 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 
COORDENADORIA DA DíVIDA ATIVA 

IDENTIFICAÇÃO 00 CONTRIBUINTE: 

RAZÃOSOCIA 


CNPJ 21.261.911/0001-42 INSCRiÇÃO ESTADUAL: 


ATIVIDADE ECONÔMICA: 


ENDEREÇO: 


MUNiCíPIO 


FINALIDADE: 

CADASTRO 


HISTÓRICO: 


NÁO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DíVIDA ATIVA 

Fundamentação Legal - Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima, 

que vier a ser apurada. 

Validade - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço http://www.to.gov.brlsefaz 

A Certidão expedida com erro, dolo. simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente, o servidor que a expediu, 

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso. 

Data Emissão: Quarta-feira, 21 de Março de 2018 - 14h 47m 32s Emitida Via INTERNET 

Atenção: 

~ Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Esta certtidão esta vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual. 

Esta Certidilo foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:ttwww.to.gov.brtsefaz 

http:ttwww.to.gov.brtsefaz
http://www.to.gov.brlsefaz


PC1DER JUDICIARIC 
.mS'TlçA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO 05341419197 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.261.911/0001-42 
Certidão nO: 146556503/2018 
Expedição: 21/03/2018, às 14:47:00 
Validade: 16/09/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO 05341419197 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.261.911/0001-42, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em ;entença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas inclusive no concernente aosI 

recolhimentos previdenciários, a honorários I a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

http:http://www.tst.jus.br


CAIXA 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 21261911/0001-42 

Razão Social: LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO 05341419197 

Nome Fantasia:PLAY PRODUCOES 
Endereço: R NOSSA SENHORA APARECIDA 1490 SALA 02/ SETOR 

RAIZAL / ARAGUAINA / TO / 77826-530 

A Caixa Econômica Federal l no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica quel 

nesta datai a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidosl decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/03/2018 a 07/04/2018 

Certificação Número: 2018030905480366251743 

Informação obtida em 21/03/2018, às 14:46:30. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

www.caixa.gov.br


Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 21/03/2018 

@I Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : 21.261 :9111000~1...42< 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SHv1EI abrange ~od0's os estabelecimentos 'da empresa 

Nome Empresarial: LUA NA RODRIGUES BOTELHO NETO 05341419197 

l!J Situação Atual 

Situação no Simples Nacional ': Optante-'peIQ Simples Nacional desde 21/10/2014 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEl 

"\ 

~ Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

IB Agendamentos (Simp.les Nac<ional) 

Agendamentos no Simples. Nacional:·,Nãer Existem 

® Eventos Futuros (Simples Nacional) 

~entos Futuros no Sjrnples Nacion.al: Não Existem 

€@ Eventos Futuros (SIM.EI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 

http:Nacion.al


MUNICÍPIO DE ARAGUAINA 

Secretaria Municipal da Fazenda 

O;retor>a de Tnbuto5 - Rua Adernar V,cente FerreIra, 1.155, Centro' Ct:P 77.604-120 • Aregua;na{TO - Brasil- Fones: (63) 
3411-7166 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emiuà-o 1~'-I:orá()O dllt Brasilia) ~ríodo de Com~tinci,. Município de Prestação do S.. rviço 
21/03/2018 10:30:33 03/2018 Alvorada - To 
CC,,!!;, ~sO-!d-i1 T-bvtaçic E~;b,lídaé" d~ ISS 
Microempresário Individual (MEl) Exigível em Alvorada 11111I1~nllllllll ,,' I 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO 05341419197 

PlAY PRODUÇOES 

ll"scnção Muni<Ápal Simples N~ional 
21.261.911/0001-42 16847 Sim 
Er;di:"~;ç 

Rua NossiJ Senho,.a Aparecida, 1490, Se to,. Ralzal • CEP, 77826-530· A,.agualna - To 
-l1li • .... 1i11'"'" 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

MUNICIPIO DE ALVORADA-TO 

ln.<:Jiçio ESti>dUiOl E-maa 
"'""\800.242/0001-22 marcoscolinas@hotmail.com 
i: .1~'-e:~o 

roa 7 de setembro, sln, centro - CEP: 77480.fJOO· Alvorada· To 

! 

j
Emarl 

luana-neto-nat@hotmaiJ.colll 

lnc:entivador Cuitural FOnoftf'Fa~ 

Não (63) 99212-8177 

SERVIÇO PRESTADO 
1710 .. PIa.nejanlentoJ oN)ani1:açioe adnlinistr"açio de feitas, exposições. congl"essos e <on9ên~res-. <:HAE; 8230001 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
s;.ç W MUSICÁ" O" e,A~DA ESIRELA 00 BRASIl.,. REVElLLON 2019, REFERENTE ACO~fT'!.ATO DE lNEXI81LlDA.DE N0 OUIZOl i-ADt.! 

RETENÇÕES FEDERAIS 

[~r~s 10 Que recebi as mercadorlasiSlllvi,o$ 
cQntante, dute documento t que a me ..,,, I 

'!C~{Xi9~llM d 'e Município I
Da ~_ t 

Cl:: I, "-3} COFINS I~S} :NS~ (::i.S' lP t"-S' CSLt iRS) 

0,00 ,;,00 0,00 0,00 0,00 

VALORES 

'l!lo, d»s S~'Vrç.,. (~.s) Doduçõe. (lU} Desconto lncondkío"ado (RS) 

50.000,00 0[00 0,00 

ISS Retldo (RS) D.,.,ont~ Cord'<.o"a<lo ("-s) Valor Úqyid" (RS) Valor Total d. "'ot. (R$ 

~__~__~______dM~~~____~MM~________~~~____~________"~______~______________________~____~____~MU__~~.~ _____~q.~0,00 50.000,00 50.000,O( 

OUTRAS F"FOR1"lAÇÕES 
Contribuinte Simples Nacional MEL 

..______________~__________~__MM____PM________..__ .. ______~~~----~~~~~~~~~------ ~~------~~------ ~__~~~~ 

Visualizado ~m' Jl/03l2018 lO~30t44 


r::arÔll va:hd.ç;:ão óes~ riFSe .'esse; t,ttp:! ~ ·~~.!l9 .... '!.!natc"\"'llibts! • .c0"1.br/el.'te-rnolnfselval1daf 

Esta NF5--.a roi e.mitida com 'o!lo.akic no Decr-e:to n.O o4~d.;!" 07 Óê nov'?mbro doe 2(l17~ 


http:lNEXI81LlDA.DE
mailto:luana-neto-nat@hotmaiJ.colll


DOCUMENTO DE EXECUçAo ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

Do!. 

6 21.261.911/0001 -42 WANA RODRIGUES BOTELHO NETO· MEl PLAY PRODUÇOES 

SALDO ANTERIOR 

UNIDADE: 0003 GABINETE DO PREFEITO 0,00
FUNÇÃO: 04 Administração 

SUB-FlI,NÇÃO: 122 Administração geral 

PROGR;wA: 0052 GESTÃO E MANUTENÇÃO DE SERViÇO AO MUNIClplO 
PROJ/ÂÍ"IV: 2005 Manutenção do gabinete do Prefeito 

SAlDO POSTERIOR
NAT. DESPESA: 339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

SUB-ELEMENTO: 23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 0,00 

Histórico 

L1QUlq~ÇAO DA NOTA FISCAL N" 0008 DA DESPESA COM PRESTAÇAO DE SERViÇOS PARA APRESENTAÇAO MUSICALPA BANDA 
ESTRELA DO BRAZlL, CONSAGRADA PELA OPNIAO PUBLICA NACIONAL, CONFORME QUALlFICAÇAO ACIMA, PARA O EVENTO 
REVEILLON 12017.NA CIDADE DE ALVORADA-TO QUE SERA REALIZADO NO DIA 31/1212017. CONFORME DOCUMENTAÇAO EM 
ANEXO. 

Declaro ~ue os produtoa elou servIçOS foram entregues elou executados. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃOTlPO DE EMI'~N~IO 

CHEQUECONTABANCO 

Fonte de Recurso: 

2000.00.955 Transferência de Convênios do Estado 

TOTAL DE DESCONTOSDAS AlJTORIOAD~ 

0,00 

EMITENTE 

VALOR EXTENSO 

CINQUENTA MIL REAIS I / I I I I I I I I I I 1 I I / 1 I 1 I / / I I I I I 1 I I I I / I I I I I / / I / / / I I I / / / / I I I I I I I I I 1 1 I 
/11111/11/1111111/1///1/1/1111111/11/11111111/11111111111/1111/11/1111111111 
1111111111111111111111111111/11111/1/11/11/1////11///1/1/11/1//1/11/11/1 1//1 

AUTENTlCAÇÃOESPAÇO rx:wruBUNAL DE CONTAS 

http:12017.NA


Kévelllon em Alvoraaa com uma ~ranoe estrutura e \.:>lélIIU~~ OIIUW~ - r- •• :m:",u.a uo Mlov.auo26/03/2018 

Réveillon em Alvorada com uma Grande Estrutura e Grandes Shows 

03/01/2018 às 9:21 - Lazer 

A Prefeitura Municipal de Alvorada em parceria com a Secretaria Municipal de Cultura. Desporto. La. 
proporcionou aos alvoradenses uma grandiosa estrutura e shows a nivel nacional. 

A celebração da passagem de Ano Novo em Alvorada Tocantins. teve direito a queima de fogos e shows cc 
Diego e Vitor Hugo, Bandas Forró e Estrela do Brasil. Além da superestrutura com túnel e tendas montad 
Lagoa da Ema, com sistemas de segurança e câmeras de monitoramento, para receber nossos munícipes E 

sul de Tocantins. 

A festa de confraternizaçâo popular se prolongou com show de músicas atravessando a noite. A Banda Na 
noite de shows com intervalo para a queima de fogos de artifícios em seguida Diego e Victor Hugo se apre 
Bandas Forró do cerrado e Estrela do Brasil fecharam a nolte. 

MUitas pessoas prestigiaram os shows que foi um record de público na lesta de Réveillon de Alvorada Tocanti 

4 ~,~~ ~ ~::: ~ , 

t' ~ ~" 
,,,#,~'I,h , 

::~~~t::;~:~, '::f~" ~.~ 
':;i\"':."t.t{~'~ítl;;~~.'1~ 
: ~~-; ,.,:-~ ~ ; ~:~ ,,;:.' '~1.i 

http://www.alvorada.to.gov.br/notícia/85-reveillon-em-alvorada-com-uma-grande-estrutura-e-grandes-shows 

----~----------
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-"'""''''''.., R E F E I T U R A MUNICIPAL

,LVO DA 
DEUS ACIMA DE TUDO - AOM.: 20.,7/2020 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 


DA: ASSESSORIA DE CONTROLE INTERNO 
PARA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/TESOURARIA 
PROCESSO W. 3652/2017 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERViÇO SHOW DA BANDA ESTRELA. 

PARECER CONTROLE INTERNO 

Em cumprimento aos artigos 31,70 e 74 da Constituição Federal do Brasil, artigos 76 

e 77 da Lei nO. 4.320/64 e artigo 59 da lei de Responsabilidade Fiscal e Lei Federal n°.8.666/93, está 
Assessoria de Controle Interno após o exame dos itens que compõem a análise do processo nO. 

365212017, da empresa LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO-MEl PLAY PRODUÇÕES CNPJ: 

21.261.911/0001-42 no valor R$50.000,OO(CINQUENTA MIL REAIS) verificou no órgão responsável, que 

o serviço foi prestador em conformidade com as exigências do contrato de INEXIGIBILIDADE 

nº.013/2017ADM e da nota fiscal n°.0008, e que o mesmo está DE ACORDO com a legislação vigente 

e apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subseqüentes. 

Igualmente, estará sujeito à verificação e aprovação posterior pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins, ou seja, pelo Controle Externo, conforme determina os artigos acima em referência. 

É a análise 

É o parecer. 

Encaminhem-se os autos. 

AlvoradaITO, 21 de MARÇO de 2018. 

Paulo S io Mikocza ~ 
Contra Interno f}~ 

Alvor a-TO o~jfç 

" o.~, ~; 
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COMPROVANTE DE T:RANSli'lI:1lENCIA 

DE CONTA CORRENTE p/ CONTA CORRENTE 


CLIENTE: CONVENIO REVEILLON 
AGENCIA: 1303-X CONTA: 21. 881-2 

DATA DA TRANSFERENCIA 21/03/2018 
NR. DOCUMENTO 554.364.000.040.429 
VALOR TOTAL 50.000,00 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: LOANA RODRIGUES BOTELHO N 
AGENCIA: 4364-8 CONTA: 40.429-2 
NR. DOCUMENTO 551.303.000.021.881 

=~~,~~=======-====== 

NR. AU'l'ENTICACAO 5.C52.98F.161.77E.156 

Transação efetuada com sucesso por: JBS1 9412 MILTON CESAR GUERRA. 
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